
Prefeitura Municipal de Turmalina
AVENIDA LAURO MACHADO. 230 - CENTRO 

CEP: 39.660-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LEÍ N° 1.546 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2009

Autoriza Abertura de Crédito Suplementar ao Orçamento 2009 e 

dá outras providencias.

A Câmara Municipal de Turmalina, por seus representantes legais aprova e eu. 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

An. P. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar ao Orçamento 

dc 2009, no Programa de Trabalho abaixo discriminado:

15.01.01 - Instituto da Previdência Scrv. Púb. do Município dc Turmalina - 1PSETI R 

09.272.0181.2177 - Proventos de Inativos e Pensionistas de Responsabilidade do 1PSETUR 

3.3.90.03.01 - Pensões Civis 

Total -

1.400,00

RSl.400,00

Art. 2o. Como fonte para Abertura do Credito supra, serão utilizados recursos oriundos 

da anulação da seguinte dotação do orçamento de 2009:

15.01.01 - Instituto da Previdência Scrv. Púb. do Município dc Turmalina - IPSETUR 

99.999.9999.9999 - Reserva de Contingência 

9.9.99.99.99 - Reserva de Contingência 

Total -

1.400.00

RS 1.400,00

Art. 3°. Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Turmalina, 15 de dezembro de 2009.
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Zailsón João Macedo Godinho

Prefeito Municipal


